
 

   
 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Aumento da pena em um terço exige apenas que furto tenha ocorrido 

durante repouso noturno 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.144), a Terceira 

Seção definiu que, para a pena por furto ser aumentada em um terço, como previsto 

no parágrafo 1º do artigo 155 do Código Penal, basta que o crime tenha sido praticado 

durante o repouso noturno. 

 

Para os ministros, são irrelevantes circunstâncias como as vítimas estarem ou não dormindo no momento do 

crime, ou o local de sua ocorrência – em estabelecimento comercial, via pública, residência desabitada ou em 

veículos –, "bastando que o furto ocorra, obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso". 

 

O colegiado também estabeleceu que "o repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe 

para descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto. A situação de repouso está 

configurada quando presente a condição de sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão 

da diminuição ou precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de resistência da vítima, 

facilita-se a concretização do crime". 
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Horário noturno deve obedecer aos costumes locais 

 

Segundo o relator do Tema 1.144, ministro Joel Ilan Paciornik, essa matéria é pacificada no STJ. Ele ressaltou, 

no entanto, que a tese já se adequou ao entendimento do colegiado no Tema 1.087, no qual se decidiu que a 

causa de aumento pelo furto noturno não incide na forma qualificada do crime. 

 

No tocante à definição do período noturno para aplicação da majorante, o magistrado lembrou que não há um 

horário prefixado por lei, tendo o STJ já definido que "este é variável, devendo obedecer aos costumes locais 

relativos à hora em que a população se recolhe e à em que desperta para a vida cotidiana". 

 

Em seu voto, o relator citou o jurista Rogério Greco, para quem só incide o aumento de um terço se o crime 

ocorre, obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso. "Conclui-se, daí, que, para a caracterização da causa 

de aumento da pena, faz-se necessário o cumprimento concomitante dos dois requisitos: furto cometido no 

período da noite e em situação de repouso", disse. 

 

Irrelevante o local do furto e se está habitado ou não 

 

Para ocorrer o aumento da pena, afirmou Paciornik, devem ser consideradas as peculiaridades do local do crime. 

Por exemplo, ele esclareceu que a majorante não se aplica se o furto ocorreu no período da noite, mas em lugar 

amplamente vigiado – como uma boate ou um estabelecimento comercial com funcionamento noturno –, ou ainda 

em situações de repouso, mas durante o dia. 

 

O ministro também lembrou que a jurisprudência do STJ passou a considerar irrelevante o fato de o local do furto 

estar ou não habitado, ou mesmo de a vítima estar ou não dormindo no momento do crime, bastando que a 

atuação criminosa aconteça no período da noite e sem a vigilância do bem. 

 

"Se o crime de furto é praticado durante o repouso noturno, ou seja, na hora em que a população se recolhe para 

descansar, valendo-se da diminuição ou precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade 

de resistência da vítima, a pena será aumentada de um terço, não importando se as vítimas estão ou não 

dormindo no momento do crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento comercial, residência 

desabitada, via pública ou veículos", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04072022-Aumento-da-pena-em-um-terco-exige-apenas-que-furto-tenha-ocorrido-durante-repouso-noturno.aspx


 

   
 

 

Lei Estadual nº 9.760, de 30 de junho de 2022 - Altera a Lei Estadual nº 6.041, de 15 de setembro de 

2011, "que institui o Fundo Especial da Assembleia Legislativa”. 

 

Lei Estadual nº 9.759, de 01 de julho de 2022 - Dispõe sobre a aplicação do Imposto de Propriedade de 

Veículo Automotor – IPVA – nos municípios em situação de emergência ou calamidade pública. 

 

Lei Estadual nº 9.757, de 01 de julho de 2022 - Dispõe sobre incentivo a doação de sangue no âmbito 

do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.754, de 01 de julho de 2022 - Dispõe sobre o estágio probatório dos servidores públicos 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Complementar nº 205, de 01 de julho de 2022 - Altera a Lei Complementar nº 200, de 02 de março 

de 2022, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.148, de 01 de julho de 2022 - Altera o Decreto nº 47.928, de 19 de janeiro de 

2022, o Decreto nº 47.947 de 08 de fevereiro de 2022 e o Decreto nº 47.972, de 02 de março de 2022, que institui 

o Programa Cidade Integrada no âmbito do governo do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0048354-22.2021.8.19.0000 

Rel. Des.Juarez Fernandes Folhes 

j. 29.06.2022 e p. 07.07.2022  

 

Agravo de Instrumento. Direito de Família. Ação de Divórcio Consensual. Decisão do juízo a quo que indeferiu o 

pedido de inclusão do filho mais novo do varão, oriundo de novo casamento, na figura de donatário na anterior 

doação de imóvel à única filha do casal. Agravo de Instrumento interposto pelo varão. Alega que o imóvel objeto 

da doação representa mais da metade de seu patrimônio, o que configura adiantamento da legítima e 

inoficiosidade da doação. Reitera o pleito de inclusão do filho mais novo na doação objeto da lide em iguais 

condições com sua filha mais velha. Decisão indeferindo a inclusão do filho mais novo na anterior doação que 

não merece reforma. Doação efetuada de livre e espontânea vontade pelo casal. Princípio do pacta sunt 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzg1ZTY3NmQ3Y2QxNDU1MTcwMzI1ODg3NTAwNmJmODdjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzE0ZmVkYjlmMjljNTkxMDcwMzI1ODg3MTAwMDQ5ZGIzP09wZW5Eb2N1bWVudA==
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servanda. Entendimento predominante no sentido de que a promessa de doação inserida em acordo judicial de 

divórcio se apresenta como verdadeira condição do negócio jurídico celebrado entre as partes, sendo irrelevante 

o regime de bens do casamento e a existência ou não de bens a partilhar. Obrigação positiva que perde o caráter 

de liberalidade. O acolhimento da tese do recorrente implicaria inadmissível retratação do doador. A promessa 

de doação feita pelo casal que busca finalizar a sociedade conjugal se caracteriza como um negócio jurídico 

perfeito. Não há que se falar em adiantamento da legítima em função da superveniência de outro filho 

posteriormente ao trânsito em julgado da sentença abrangendo a pretérita doação, ainda que esta não tenha sido 

levada a registro. Inexistência de prova de que a parcela de 50% do imóvel em tela, doada pelo agravante, tenha 

excedido a metade do seu patrimônio. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. Agravo de Instrumento 

ao qual se nega provimento. 

 

Íntegra da decisão em segredo de justiça 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

PM que matou irmã tem prisão em flagrante convertida em preventiva após audiência de 

custódia 

 

Justiça aceita denúncia contra acusados pela morte de idosa e diarista no Flamengo 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de junho do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Nunes Marques autoriza Estado de Minas Gerais a pedir adesão ao RRF 

 

O ministro Nunes Marques autorizou o governo de Minas Gerais a tomar as providências necessárias à 

formalização do pedido de adesão ao Regimento de Recuperação Fiscal (RFF) junto ao Ministério da Economia. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97304881
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97304881
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97286276
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/97438792


 

   
 

Ele reconheceu a omissão da Assembleia Legislativa em apreciar projeto de lei sobre a adesão e considerou 

preenchido o requisito da autorização legislativa para ingresso no programa. A decisão atende parcialmente 

pedido de medida cautelar formulado na Arguição de Descumprimento Fundamental (ADPF) 983, ajuizada pelo 

governador Romeu Zema. 

 

Colapso fiscal 

 

O ministro explicou que a situação de desequilíbrio fiscal dos estados, agravada pela pandemia da covid-19, é 

amplamente conhecida, e o Regime de Recuperação Fiscal instituído pela Lei Complementar 159/2017 foi 

pensado para fomentar o ajuste estrutural das contas públicas e a sustentabilidade econômico-financeira dos 

entes subnacionais. No caso de Minas Gerais, o ministro verificou que a adesão ao RFF é indispensável para 

que o estado não entre em colapso fiscal. 

 

Omissão legislativa 

 

Nunes Marques verificou que, apesar dos esforços do ente federado em alcançar as soluções adequadas para o 

restabelecimento fiscal, as circunstâncias narradas nos autos sinalizam omissão da Assembleia Legislativa 

mineira em apreciar o Projeto de Lei 1.202/2019, que, mesmo depois de reapresentado, teve, uma vez mais, 

vencido o prazo de urgência. Como o Decreto federal 10.681/2021 exige que a adesão conste de lei estadual, o 

relator considerou necessário suprir a omissão legislativa que tem inviabilizado o relacionamento dos dois 

Poderes estaduais. "Parece haver verdadeira falta de vontade e motivação política, bem como de harmonia em 

prol do bem comum e da concretização dos direitos básicos da coletividade, enquanto os bloqueios políticos e 

institucionais se traduzem em barreiras à efetividade dos direitos e garantias fundamentais", afirmou. 

 

Bloqueio institucional 

 

Segundo o ministro, não compete ao Supremo determinar o deferimento do pedido de adesão, pois se trata de 

atribuição legalmente conferida ao Ministério da Economia. Mas, a seu ver, é prudente o deferimento parcial da 

tutela de urgência, de modo a reconhecer tanto a omissão do Legislativo estadual quanto o estado de bloqueio 

institucional que se instaurou. Para Nunes Marques, a medida por ele implementada "concede o suficiente para 

que o estado, mediante atuação harmoniosa entre os Poderes, prossiga a passos próprios nos trilhos da 

recuperação da saúde fiscal, com a consequente colocação em prática do plano de recuperação, a ser trabalhado 

conjuntamente com a União". 

 

Pacificação dos conflitos 

 

O ministro ressaltou ainda que a intervenção judicial em contextos como o de Minas Gerais deve promover o 

desbloqueio institucional e o movimento das engrenagens políticas, visando à pacificação dos conflitos, mediante 

incentivos efetivos, "para que os atores políticos adiram dialogicamente às suas competências constitucionais 

outrora negligenciadas”. 



 

   
 

 

A decisão será submetida a referendo do Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski autoriza contratação temporária de professores em MG 

 

O ministro Ricardo Lewandowski autorizou o Estado de Minas Gerais a contratar professores sem vínculo durante 

o período da modulação dos efeitos da decisão da Corte na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF 915). Em maio passado, o STF concluiu que leis mineiras de 1977 e 1986 que permitiam a 

convocação temporária de profissionais, sem vínculo com a administração pública, para a educação básica e 

superior do estado nos casos de vacância de cargo efetivo não foram recepcionadas pela Constituição Federal. 

 

Para preservar a segurança jurídica e o interesse social dos envolvidos no julgamento da ação, o Plenário 

modulou os efeitos da decisão para preservar os contratos já firmados por 12 meses, a contar da publicação do 

acórdão da ADPF. O entendimento foi o de que, como foram efetivadas inúmeras contratações de pessoal, seria 

injusto obrigar os contratados ou os próprios contratantes a devolver aos cofres públicos as importâncias 

recebidas. 

 

Mais tempo 

 

Nos embargos de declaração apresentados, o governador de Minas Gerais, Romeu Zema, argumenta que o 

estado precisa de, no mínimo, cinco anos para fazer as alterações necessárias em uma legislação vigente há 

mais de 40 anos. Segundo ele, não seria possível suprir temporariamente as vacâncias definitivas de cargos de 

professor sem fazer contratações, ainda que um novo concurso seja feito em tempo recorde. A modulação dos 

efeitos da decisão pelo STF, embora com o objetivo de preservar o interesse público, impossibilita, a seu ver, a 

continuidade da prestação do serviço e poderá ocasionar um “colapso do sistema de ensino público estadual”. 

 

De acordo com os números apresentados pelo governador, a título de exemplificação, entre 15/5 e 1º/6 deste 

ano, os afastamentos por licença para tratamento de saúde exigiram 4.596 contratações (70,1%), casos de 

gestação, maternidade e paternidade ocasionaram 451 contratações (6,9%) e as demais substituições (férias-

prêmio, substituição de cargos etc) resultaram em 1.508 contratações (23%). 

 

Para Lewandowski, “diante desse gigantismo”, a modulação dos efeitos da decisão merece ser rediscutida, pelo 

Plenário, no julgamento dos embargos de declaração apresentados pelo governador, pautados para a sessão 

virtual que ocorrerá entre 5 e 15/8 próximos. A decisão considera o melhor interesse dos alunos, que poderão 

ser prejudicados pela descontinuidade do serviço, e as limitações impostas em razão do período eleitoral. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489958&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489950&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489950&ori=1


 

   
 

STF invalida regra que previa iniciativa do governador do ES para propor leis sobre MP 

estadual 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou entendimento de que o chefe do Poder Executivo estadual não tem 

competência para propor leis que tratem da organização do Ministério Público local. Na sessão virtual encerrada 

em 20/6, o Plenário julgou procedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 400 para 

invalidar regra da Constituição do Estado do Espírito Santo que conferia ao governador competência privativa 

para a iniciativa de lei sobre a matéria. 

 

Em voto que prevaleceu no colegiado, o ministro Luís Roberto Barroso explicou que, na esfera estadual, 

coexistem dois regimes de organização para o MP: o da Lei Orgânica Nacional (Lei 8.625/1993) e o da Lei 

Orgânica do estado, que delimita, em lei complementar de iniciativa do procurador-geral de Justiça, a 

organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público. 

 

Barroso ressaltou que, no julgamento da ADI 4142, de sua relatoria, o Plenário entendeu que, em âmbito federal, 

os projetos de lei que tratem da organização do MP podem ser apresentados pelos chefes tanto do Poder 

Executivo quanto do próprio Ministério Público, mas que essa lógica não se aplica em âmbito estadual. 

 

O ministro citou trecho daquele julgado em que a Corte assentou que a Constituição Federal, com exclusividade, 

reservou aos procuradores-gerais de Justiça dos estados a iniciativa para lei complementar para estabelecer a 

organização, as atribuições e o estatuto de cada MP. Assim, o chefe do Poder Executivo estadual não tem 

competência para deflagrar o processo legislativo de normas sobre a Lei Orgânica do Ministério Público local. 

 

Com esse fundamento, Barroso votou pela procedência do pedido para invalidar a expressão “do Ministério 

Púbico”, contida no artigo 63, parágrafo único, inciso V, da Constituição do Estado do Espírito Santo. Seu voto 

foi seguido pela maioria do Plenário. 

 

Relator 

 

Ficou vencido o relator da ação, ministro Nunes Marques, que votou pela procedência parcial do pedido para fixar 

interpretação de que a iniciativa do governador quanto à organização do Ministério Público diz respeito à 

elaboração de normas gerais, em suplementação, diante do interesse regional, da disciplina federal, cabendo ao 

procurador-geral de Justiça a iniciativa da legislação complementar sobre organização, atribuições e estatuto do 

Ministério Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ação de governadores sobre mudanças no ICMS será julgada direto no Plenário 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489934&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489910&ori=1


 

   
 

 

A ministra Rosa Weber pediu informações ao governo e ao Congresso, conforme prevê a legislação. 

 

Ministro Fachin pede que governo informe providências para garantir aborto nas hipóteses 

legais 

 

Segundo o ministro, o quadro narrado por entidades da sociedade civil com relação a ações e omissões do poder 

público é bastante grave. 

 

Planos de saúde: Barroso convoca audiência pública para debater rol taxativo e amplitude 

das coberturas 

 

O ministro é relator de cinco ações sobre a matéria. A audiência pública acontecerá nos dias 26 e 27 de setembro, e os 

expositores interessados já podem enviar pedidos de inscrição. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Réu pode ser condenado a pagar custas e honorários em ação civil pública ajuizada por 

associação privada 

 

A Terceira Turma definiu que, em ação civil pública ajuizada por associação privada, o réu pode ser condenado 

a arcar com as custas e os honorários advocatícios. 

 

Para o colegiado, a tese fixada pela Corte Especial no EAREsp 962.250 somente se aplica à parte ré vencida em 

ação civil pública quando seu autor for pessoa jurídica de direito público. Naquele julgamento, a corte estabeleceu 

que, "em razão da simetria, descabe a condenação em honorários advocatícios da parte requerida em ação civil 

pública, quando inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre com a parte autora, por força da aplicação do artigo 

18 da Lei 7.347/1985". 

 

Na origem, a Associação Estadual de Amparo ao Consumidor e ao Cidadão e Defesa Contra as Práticas Abusivas 

(Aprodec) ingressou com ação civil pública contra a PepsiCo do Brasil, com o objetivo de obrigá-la a incluir 

determinadas informações na embalagem de um produto. 

 

Diferenciação entre associações de natureza pública e privada 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489906&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489906&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489904&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489904&ori=1
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1731557&num_registro=201602050849&data=20180821&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm#art18


 

   
 

Em primeira instância, a PepsiCo deixou de ser condenada ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários com fundamento no acórdão da Corte Especial no EARE/SP 962.250, decisão que foi reformada pelo 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), o qual consignou não ser aplicável a decisão do STJ às demandas 

propostas por associações e fundações privadas, de modo a não impedir o acesso à Justiça para a sociedade 

civil organizada. 

 

Ao interpor recurso especial, a PepsiCo alegou que, se a associação de natureza privada não pode ser 

condenada ao pagamento de honorários, os advogados que a representam também não poderiam, pelo princípio 

da simetria, ser beneficiados com a verba sucumbencial. 

 

A empresa sustentou que, na legislação de regência, não há diferenciação quanto à legitimidade entre a 

associação privada e a associação pública, até mesmo porque, independentemente de sua natureza, a autora 

deve revestir finalidades institucionais de interesse público. 

 

Não basta o acesso à Justiça no plano formal 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, ao manter a decisão do TJRJ, destacou a peculiaridade do caso, visto que, 

nos processos em que foi aplicado o princípio da simetria pela Terceira ou pela Quarta Turma do STJ, o Ministério 

Público era o autor da ação. 

 

Ela destacou que o argumento da corte estadual sobre o acesso à Justiça é essencial para a solução da 

controvérsia, pois tal acesso deve ser garantido não apenas de modo formal, mediante a possibilidade de ingresso 

em juízo, mas também no plano material. "Não é suficiente a mera possibilidade de propositura de demanda. 

Torna-se relevante garantir o acesso material à ordem jurídica", declarou a magistrada, lembrando que um dos 

problemas do acesso à Justiça é exatamente o elevado custo do processo. 

 

"Não seria razoável, sob o enfoque ético e político, equiparar ou tratar como simétricos grandes grupos 

econômicos/instituições do Estado com organizações não governamentais", afirmou. 

 

A ministra lembrou ainda que o STJ tem alguns precedentes esparsos no sentido de que o entendimento 

do EAREsp 962.250 não se aplica às ações civis públicas propostas por associações e fundações privadas, pois, 

do contrário, "barrado estaria, de fato, um dos objetivos mais nobres e festejados da Lei 7.347/1985, qual seja, 

viabilizar e ampliar o acesso à Justiça para a sociedade civil organizada". 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ autoriza leilão da Aneel para mais de 5 mil km de linhas de transmissão 

de energia elétrica 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04072022-Reu-pode-ser-condenado-a-pagar-custas-e-honorarios-em-acao-civil-publica-ajuizada-por-associacao-privada.aspx


 

   
 

O presidente, ministro Humberto Martins, autorizou, a pedido da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), a 

continuidade do leilão de mais de 5 mil km de linhas de transmissão. 

 

Segundo o ministro, a liminar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que suspendeu alguns lotes do 

certame caracterizou indevida interferência do Poder Judiciário na construção de políticas públicas energéticas 

sob a responsabilidade do Executivo. Para o ministro Humberto Martins, procedimentos como o leilão da Aneel 

estão sujeitos ao crivo do Judiciário, mas a interferência só deve ocorrer diante de ilegalidade inequívoca. "O 

Judiciário não pode atuar sob a premissa de que os atos administrativos são realizados em desconformidade com 

a legislação, sendo presumivelmente ilegítimos. Tal concluir configuraria uma subversão do regime jurídico do 

direito administrativo, das competências concedidas ao Poder Executivo e do papel do Judiciário", disse. 

 

Bilhões em investimentos e milhares de empregos 

 

O leilão de desestatização da Aneel está sendo conduzido pela B3, gestora da bolsa de valores de São Paulo. A 

agência energética busca licitar concessões para construção, operação e manutenção de 13 lotes de 

empreendimentos, contemplando 5.425 km de linhas de transmissão. Segundo a agência reguladora, são 

previstos investimentos de R$ 15,3 bilhões, além da geração de 31,7 mil empregos nessa operação. 

 

Na origem, um mandado de segurança questionou a realização do leilão, citando, entre outros motivos, contratos 

vigentes que estariam pendentes de fiscalização, bem como as regras definidas no processo de concessão das 

novas linhas de transmissão. O mandado de segurança alegou irregularidades em cinco dos 13 estados 

envolvidos no processo. 

 

Em primeira instância, o pronunciamento judicial foi favorável à Aneel, mas o TRF1 deferiu liminar para suspender 

a realização do leilão em relação a alguns lotes, até que fossem sanadas as dúvidas levantadas no mandado de 

segurança. 

 

Liminar pode causar prejuízos irreversíveis 

 

Ao analisar o caso, Humberto Martins afirmou que a situação representa perigo da demora inverso, pois a liminar 

pode causar prejuízos irreversíveis em razão do atraso na implantação de projetos de linhas de transmissão de 

energia, prejudicando todos os consumidores do serviço público. 

 

"O longo caminho percorrido pela administração pública, com sua expertise no setor energético, até chegar à 

solução desenhada, não pode ser substituído pelo juízo sumário próprio de decisões liminares, sob pena de 

causar embaraço desproporcional ao exercício estável da atividade administrativa", explicou o ministro. 

 

O presidente do STJ lembrou que, como destacado pela Aneel no pedido de suspensão, o leilão foi submetido à 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas da União (TCU), o qual se manifestou de forma favorável ao certame. 

 



 

   
 

Interferência indevida na discricionariedade administrativa 

 

Para o ministro, a liminar que suspendeu o complexo procedimento de expansão das linhas de energia interfere 

na discricionariedade da administração pública. "Ao interferir na regulação especializada e técnica realizada pela 

Aneel, o Judiciário acaba por substituir o legítimo processo de construção dialética da regulação elétrica", 

comentou. 

 

Essa interferência indevida, observou Martins, traz prejuízo às finanças públicas e inviabiliza o aumento da oferta 

de energia no país. O presidente do STJ ressaltou que todos os procedimentos dessa natureza estão sujeitos ao 

crivo do Judiciário, mas a precaução sugere que tal interferência ocorra apenas nos casos de ilegalidade 

inequívoca, após a instrução processual completa. 

 

Com a decisão do STJ, a liminar está suspensa até o trânsito em julgado do mandado de segurança que discute 

as regras e a forma de realização do leilão promovido pela Aneel. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Corte IDH: Começa a ser elaborado plano para adequação de presídio no RJ 
 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01072022-Presidente-do-STJ-autoriza-leilao-da-Aneel-para-mais-de-5-mil-km-de-linhas-de-transmissao-de-energia-eletrica.aspx
https://www.cnj.jus.br/corte-idh-comeca-a-ser-elaborado-plano-para-adequacao-de-presidio-no-rj/
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